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(Continua na próxima página)

111. Aquisição da material perrn.anente ou de oonsumo e 01.Jtros Insumos 
necessários ao desenvolvimento de programas; 

rv. C.Onstrução, reforma, ampliação e aquisição ou loca~o • de imóveis para 
execução da política de ass~ncia social; 

V. Desenvolvimento. e aperlei.çoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de assistência social; 

VI. 0esenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de 
rl!<lursos humanos na área da Assistência Social; 

VII. Pagamentos dos benefícios eventuais, ,confonne o disposto 110 Inciso I do 
artigo 15 da Lei O~nica da Assistência Sociaí; 

VIII. . Pag-~mento dos recursos humanos na área de assistência. social. 

Art. s· - O repasse de recurso para as entidades e org;mfzaçôes de assistªncia social, 
devidamente resJstradas no - CMAS, será efetivada por intermédio do FMAS, de acordo
com crlt~rios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo ónlco - AS transferências de rec1.1rsos para organizações govemamentais e, 

nã~ governamentais de Assistll-ncia Social se processarão mediante oon~nias, contratos, 
acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e em 
conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal 
de Assistência .S.OCial. 

Art. 6º - As conias e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Assistll-ncia Sooial 
deverão ser apreciados pelo Conselt](l Muni<:lpal de Assistência Socla.1 - CMAS, 
trimemalmente, de forma sintética e, anualmente de forma analitica. 

Art. r . A oontabilidade evidenciara a situação financeira, patrimonial e ol"Ç<lmentária dio 
swma Municipal de assistência SotlaJ, a;,nforme a legislação pertinente. 

A rt. s• - A oontabllld'ade permitirá controle pN!vio, c:oncomltante e subseqOente, 

informando apropriações, apurando custos de serviços, interpretando e a11a1lando com os. 
instrumentos de competência, os resultados obtld'os. 

Art:. 9• -A contabtiidade será feita p0r profissional habiUtado, emitindo relatórios mensais. 
de gestão dos custos dos serviços, assim como os balancetes do Fundo Municipal de
Assistiânci a Social. 

Art. 10 - Para entender as despesas decorrentes da e1Ceooção da presente Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir, no exercício da criação deste Fundo, crédito adicionai 
espedaf no valor necessário, obedecidos as prescrições contidas no inciso I a IV dos § 12 
do Art '13 da Lel Federal ng 4320/64. 

Art. 11 - Ê vetado o Decreto n2 016/2O1le suas publicações. 

Art. 12 - Esta Lel entrará em vigor a partir dl'.! sua publicação. 

Art.13 - Revogam -se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito., 08 de Junho de 2013. 

I 

.,.,,,., ' 

~,.....::~ ~'9.'"-

GABZNSTB DO PREFEITO 

Lll:I N~ 052/2013 25 DE OUTUBRO OE 
2013 

Dispõe $0brç a criação do C<>n:selbo 
Munidpáldi: Acornpanhrunento e Controle 
Social do.Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento daE<l.uca~ Básica e de 
Ve_lorl_.:;,..ação d .o!> Profissionaj3da Educação
Conselho d.o FUNDEB. 

O PrereIIJO do Municipio de Cristino Castro-PI , no uso de suasu.fribuições e 
de a.oordo com od.i.,oposto no ert. 24, § 1 ° do. Lei n" 11.494, de 20 de junho 
de 2007, sanciona. i,. seguinte Lei: 

Ca.pitulo I 
Das Disposições Prel.inrinan;,s 

Art.. 1° Fica criado o Conselho Mu.nJcipal de Acompanhru:nento e Controle 
Social do Fundo deManulenç,1.o e OesenvoJ,,iroento da F.duce.Ção Bwsica. e 
de Valoriza.çã.o dos Prufissioruús dõl E ducação-Conselho do FUNDE:B, 
noãrribito d.o Munictpio de Cristino Ca..stro-PL 

Ct<pirulo D 
Da composição 

An. 2° O Con.selho a que se refcrc o a.rt:. 1° é constituído por 10 
(dcz).m.embws ti~-ulares,acompo.nbados de: seus respectivos auplentes, 
éonfannc reprc:scnmção e indicação ft seguir: 

I) 02 (dois) representantes Poder E.:,,ecutivo Municipal, do;, qUá.i;, pdoe 
mcno" UJD da. scc.-ctarla. Municip.'lll de Educação ou órgão Educaclonal 
.Equivalente. 
11}01 (UJD) representante dos professores d.a.'I escol.rui públicas municipais; 
IH] 01 (um) representante dos di.-ct:orea das escolas púb)jcas municipais; 
fV) 01 (umJ representante dos servidores t'êcnico~o.d.Jninistrativos daa 
escola& públicas municipajs; 
V) 02 (dois) representantes dos pais de alunos das CS<X>la<1 pubUcas. 
municipais; 
V1)02 (doi.<1) representantes dos estudant.es da educo.çii.o básica pública, 
um dos quais indicado por cntid.adedc estudantes sec undarlst ; 
VII) 01 (um) representante d .o Conselho Mi.ulicipal. de Educação; e 
Vlil)Ol (uxnj representante do Con~olho Tutelar; 

§ 2" - A indlca.çãD referido. no a:rt. l º, capu.t,deverá ocorrer em ate vinte 
dias antes do término domandato dos conselheiros anteriores, para a 
nomeação dos oonsclhe:iros. 

§ 3º- São impedidos de integra. o Conselho do FUNDKB: 

1 - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do 
P.-efejto e do Vic,e..Prcleito, e dosSecretários Municipais; 

ll - tesouairo, contador ou fundonãrlo de empresa d.e assessoria ou. 
com,-u.ltoria que prestem serviçosrelaciona.dOJ'.l à administração ou controle 
ínterno dos recw-sos do Fundo, be..irn como cõnj~ges, 
parentesconsangüineos ,ou afins, até terceiro grau, d.esses profissionais; 

Ill - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livi:e nomeação e exoneração no 
âmbito do Poder ExecutivoMunicipal; ou ' 

b) prestem serviços terceiri:.18dos ao Poder IDxecutivo Municipal. 

Art. 3° - O &'1..lp!ent.e substituirá. o titular do Conselho do FIUNDEB n.os 
casos de afastru:nentos temporãriosou eventuais deste, e assumirà sua 
vaga nas hipóteses de afastamento definítivo decorrente de: 

I - desligamento poi- motivos particÜ!.ares; 

II - rompimento do vJ.nculo de que trata o § 3º, do an. 2ª; e 

m: - :;iituação de impedimento previsto no§ 5ª, íncorrida p elo titular no 
decorrer de seu mandato. 

§ 1º - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento 
definitivo descrita no art. 3°, oestabelecimento ou scgm.ento r-esp0nsâvel 
pela indicação d .everã indicar novo suplente. 

§ 2º - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram 
simultaneai:nente na s.ituação de afa..,;ta.mentodefi.nitivo descrita no art. 3", 
a instituição ou. segm.ento responsável pela indicaça.o devera indicar novo 
titula.rc novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 
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Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) a.nos, 
pennitida uma única reconduçãopara o mandato. 

Capítulo UI 
Das Cornpetl!ncias do Conselho do FUNDES 

Art. 5° - Compete a.o Conselho do FUNDEB: 

l - acompanhar e controlar a repartição, transfe rência e aplicação dos 
recursos do Fundo; 

II - supervisionar o. realização do Ceuso ·Escolar e a elabonaçào da 
proposta orçamentária anual do PódcrE><'ecU.tivo Municipal, com o objetivo 
de conco.o-cr para o regular e tempestivo tratainento e 
en~amen.to<los dados est.otisticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDÊB; 

ll1 - examinar os registros contábeis e d e monstrativos gere nciais mensal$ 
e a .tualizados relati,ros aosr<:CUTsos repa,;sados ou retidos à conta do 
Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de coota.s do-6 -recursos do Fundo, 
que deverão ser dísponibilizadas,nensalmente pelo Poder Executivo 
Munidpll-1; e 

V - aos conselhos incu.mbe, taJ:noo:cn. acompanhar a a.plica.çã,o dos 
recursos federais transferidos à contado Progran,.a Naciono.l de Apoio ao 
Transporte d .o Escolar - PNArf~ e çlo Progr.ama de Apoi.o aos Sistemasde 
Ensm.o para Atendimento à EducaÇãó de Jovens e Adultos e. ainda, 
receber e anali$8.l" as prestações decantas referentes a esses Programas, 
formulando pat"Cceres conclu.s.ivos acexal da aplieàÇão deS:$e$ recursos. e 
enciuninhando-os. ao Fundo Nacíonal de Des envolvimento da Educação -
FNDE. 

VI - outras. atribuições que legislação especifica eventualmente estabeleça; 

Paragn;,ío únioo - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo dev=â se:r
apI'e;;entado a.o PoderExecutivo Municipal em até trinta. dias antes. do 
vencimento do prazo para a apresenta,;ão da prestação decantas junto ao 
Tribunal de Contas dos Municipios. 

Capítulo N 
Das Disposições Finais 

Art. 6° - O Conselho do FUNDEB te ra um Pn::sidaite e um Vice-residente, 
que serã.o <!le itos pelosconselheiros. 

Parágrafo únioo - Está impedido de O<:'Upar a Pres idén cia o conselhe iro 
designado nos termos do art. 2º,inciso I, desta lei. 

Art. 7" - Na hipótese em que o me:cnbro que ocupa a flinção de Prce$identc 
do Conselho do FUNDEBincorrer na situação d:e afasta.mento definitivo, 
prevista. no art. Sº, a Presidência será ocupada pelo Vice-Présidente. 

Art. 8"' - No p= máximo de SO (trinta,) díae após a instalação do 
CQnselho do FUNDEB. deverá seraprovado o Regimen to Interno que 
viab'ili2e seu funcionamento. 

Art. 9 'º - A8 reuniões ord.Ulâría.s do Conselho do FUNDES serão realizadas 
mensalmente. corn a presença.da mai.oria. de seus membros_, e , 
extraordinarlameale, quando convocados pclo PreOj.idente ou 
mediantesolicitaçâo por escrito de pelo menos um terço dos membros 
efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maíoria dos membros.. 
pn:~s e n tes, cabendo oPresidente o vo o de qualidade, nos casos exn qu.e o, 
julgan1ento depender de desempate. 

Art. 10 - O Con:,elho do FUN E8 at-uw--á oom autonomia em suas, 
deci&Õe,il, sem vinculaçAo ousubon:ii.nação institucional ao Poder Executivo 
Munic'ipal. 

Art. 1 - A atuação dos membros dÔ Conselho do FUNOEB: 

1 - não sera remunerada; 

Il - e considerodo. a tividade de relevo.nte interesse social; 

IU - u.sseg\lra isenção do. obrigator iedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestada;; ern~.o do exe:rcicio de sue,$ 
ativídades de con.selh.eim. e sobre as pessoas que lh.es confiarem ou deles 
receberem informações; e 
IV - veda., quando º" c<msdh.eiros forc,n reprcsenta.n.tcil de professores e 
diretores ou de servidores dasescolas püblicas. no curso do mandato: 

a) exon .ração d e oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, 
ou a:ansferência involuntáriado esm.belecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
conselho; e 

e) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato parao qual tenha sido designado. 

V - veda, qu8Jldo os conselheiros forem representantes de estudantes em 
atividades do conselho, no CUJ'$(.)(fo mandato, atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares. ' 

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB nãoc-0ntarã oom estrutura. 
admínistmtiva própria, devendo o Municipio garantir infra-estrutura e 
condiçõesmat.eriaís adequadas à eJ!iecução plena das competências dti 
Conselho e oferc-cér ao Mín.i.stério da Educ:açãooo dados cadastrais 
relativos a sua criação e composição. 

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar convenícnte; 

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e 
ex.temo manifestação formalacerca. dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

li - por decisão da maioria de seus membros, oom•ocar o Secretârio 
Municipal de Educação, ou servidorequivalent.e, para p_restar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recur'Soa e a execução das despesas do 
Pundo,devendo a autoridade convoca.da apr,esentar-se em prazo não 
superior a trinta dias. 

IH - requisitar ao PÔder Executivo cópia de documentos referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços 
custeados com reCW"808 do Fundo; 

b) folha.IS de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aque1e-s em efeti.voexerc.ício na educação básica e indicar o 
n~spectivo nível, modalidade ou tipo de est{l.bclecimento a queestcjam 
vinculados; 

e) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere 
o art. 8° desta Lei; 

d) outros documentos necessàrios ao desempenho de suas funções; 

N • realizar vísitas e inspetorias in loco para verificar: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 
instituições escolares com recursos doFundo; 

b) a adequação do serviço de transporte esoolar; 

e) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com 
recurlõOS do Fundo. 

Art. 14 - Durante o prazo previsto no§ 2° do art. 2", os novos membros 
deverão se reunir com osmembros do Conselho do FUNDEB, cqja 
mandato está se encerrando, µara transferência. de documentos 
einformações de interesse do Conseiho. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cri · o Castro - PI, 28 de outubro de 
2013. 
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V s Falcão Filho 
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